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 D Aqui no Brasil, o preço 
de macarrão, bolos e 

pães industrializados já 
aumentou em pelo menos 

15%
Snapwire/Pexels

As fabricantes de pães, bolos e massas já 
ligaram o alerta: elas trabalham, em mé-
dia, com 20 dias de estoque de farinha 
de trigo.

A guerra na Ucrânia, que fez disparar 
o preço da tonelada de trigo no mercado internacio-
nal, teve início em 24 de fevereiro, há exatos 20 dias 
completados nesta quarta-feira (16). Aqui no Brasil, o 
preço de macarrão, bolos e pães industrializados já 
aumentou em pelo menos 15%.

O mercado movimenta R$ 40 bilhões ao ano no 
país, com um consumo de 3,5 milhões de toneladas 
de produtos, segundo a Abimapi (Associação Brasilei-
ra das Indústrias de Biscoitos, Massas Alimentícias e 

Pães e Bolos Industrializados).
“O país depende de 50% a 

60% do trigo importado, que 
vem quase na sua totalidade da 
Argentina. Moinhos que proces-
sam o trigo para torná-lo farinha, 
como o nosso, já estão repassan-
do um aumento entre 30% e 45% 

para a indústria”, disse à reportagem Marcos Pereira, 
diretor de unidade de negócios Sul e Sudeste da J. Ma-
cedo. “O aumento depende de quanto estoque o moi-
nho tem, que chega no máximo a 70 dias”, diz.

A empresa, dona de quatro moinhos e duas fábri-
cas, das marcas Dona Benta, Sol, Petybon, Brandini, 
entre outras, é uma das maiores fabricantes de fari-
nha de trigo e massas do país. Com farinha de trigo, 
atende padarias, atacarejos e distribuidoras.

“Desde o início do conflito até agora, o quilo da fari-
nha, os pacotes de macarrão e de biscoitos já subiram 
15%, dependendo do produto”, diz Pereira. “Vamos ter 
um novo aumento, que vai ser decidido até o final do 
mês. Mesmo que o conflito acabe amanhã, vamos ter 
uma nova alta, mas quanto mais cedo acabar, menor 
vai ser o repasse”, afirma.

De acordo com o executivo, a J. Macedo precisa 
comprar o trigo hoje, que será entregue dentro de 
dois meses, já no preço do dia, corrigido. “Se não au-
mentarmos o preço agora, não temos margem para 
gerar caixa, ou seja, não teremos dinheiro para ban-
car a operação”. (FP)

‘Não temos plano B’ 
para o trigo mais caro, 
diz fabricante 

O mercado 
movimenta R$ 
40 bilhões ao 
ano no país, com 
um consumo 
de 3,5 milhões 
de toneladas 
de produtos, 
segundo a 
Abimapi

Fique 
ligado  

 D O calendário de pagamentos se estende até 31 de março, para o 
PIS, e até 24 de março, no Pasep; o prazo se encerra em dezembro

AGÊNCIA BRASIL

Novo 
abono PIS/
Pasep é 
liberado
PAGAMENTO. Os depósitos do abono 
salarial começaram em 8 de fevereiro 
pelos trabalhadores do setor privado

Começou ontem (17) o paga-
mento do abono salarial PIS 
(Programa de Integração So-
cial) de até R$ 1.212, ano-base 
2020, aos trabalhadores da 

iniciativa privada nascidos em agosto. 
Também recebem hoje os servidores 
públicos com número de inscrição no 
Pasep (Programa de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público) de final 7.

Os depósitos do abono começaram 
em 8 de fevereiro pelos trabalhadores do 
setor privado nascidos em janeiro. Desde 
então, já foram contemplados os aniver-
sariantes de fevereiro, março, abril, maio, 
junho e julho, além de todos aqueles que 
vivem em regiões da Bahia e de Minas 
Gerais afetadas pelas fortes chuvas no 
início do ano, já que para este grupo não 
havia distinção pelo mês de nascimento.

O calendário de pagamentos se esten-
de até 31 de março, no caso do PIS, e até 24 
de março, no Pasep. Para os dois grupos, 
o prazo máximo para sacar o abono é 29 
de dezembro de 2022.

Os repasses são feitos pela Caixa Eco-
nômica Federal (iniciativa privada) e pelo 
Banco do Brasil (servidores públicos).

Têm direito a receber o abono todos 

os trabalhadores da iniciativa privada e 
servidores públicos que receberam até 
dois salários mínimos mensais, em mé-
dia, em 2020. O cidadão também precisa 
ter inscrição no PIS ou no Pasep há pelo 
menos cinco anos.

No caso dos trabalhadores do setor 
privado, especificamente, também é pre-
ciso ter atuado com carteira assinada por 
no mínimo 30 dias em 2020.

Todos os cidadãos ainda precisam ter 
seus dados corretamente informados 
pelo empregador ao governo. Para con-
firmar se têm ou não direito ao abono em 
2022, os trabalhadores podem acessar os 
canais do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência (aplicativo Carteira de Trabalho 
Digital, site oficial ou telefone 158).

No celular, basta: abrir o aplicativo e 
clicar em “entrar”; inserir seu CPF e cli-
car em “continuar”; digitar sua senha de 
acesso e clicar em “entrar”.

Neste caso, a senha é aquela usada 
para acessar os portais gov.br.

Caso ainda não tenha, você pode fa-
zer o cadastro na hora; clicar em “abono 
salarial” e depois “saiba mais”.

O valor do abono é proporcional ao 
período em que o trabalhador esteve em-

pregado com carteira assinada em 2020. 
Cada mês trabalhado equivale a um be-
nefício de R$ 101.

Portanto, para saber quanto irá rece-
ber, basta que o trabalhador multiplique 
o número de meses em que teve cartei-
ra assinada em 2020 por R$ 101. Perío-
dos iguais ou superiores a 15 dias contam 
como um mês cheio.

O benefício máximo, equivalente a 12 
meses de trabalho, é de um salário míni-
mo. Vale lembrar que a referência é o piso 
nacional vigente na data de pagamen-
to, e não no ano-base. Ou seja: embora 
o salário mínimo fosse menor em 2020 
(R$ 1.045), quem tiver direito ao abono 
máximo agora receberá R$ 1.212, que é o 
valor atual.

A consulta ao valor exato, segundo 
a Caixa, pode ser feita no aplicativo Cai-
xa Tem ou pelo telefone 0800-726-0207 
(Atendimento Caixa ao Cidadão). Se op-
tar por usar o celular, o trabalhador pre-
cisa: abrir o aplicativo Caixa Tem e inserir 
seu CPF e sua senha para entrar. Se for seu 
primeiro acesso, será preciso fazer um ca-
dastro; clicar em “não sou um robô”; abrir 
a lista de serviços disponíveis e clicar em 
“abono salarial”. (FP)

Caro(a) Leitor(a), de acordo com pesquisa reali-
zada pela CNC (Confederação Nacional do Co-
mércio), cerca de 66% das famílias brasileiras 
estão endividadas.

Portanto, se você se identificou com o título 
desta coluna ou ainda com o primeiro parágrafo, precisa-
mos conversar.

Os endividamentos familiares mais comuns estão rela-
cionados às despesas e gastos com cartão de crédito, che-
que especial, empréstimos consignados, carnês de lojas, 
créditos pessoais, além das prestações do carro e de casa. 
Mesmo que suas dívidas estejam em dia, temos uma im-
portante parcela das famílias endividadas, significando di-
zer que qualquer movimento inesperado pode complicar 
sua aparente situação de estabilidade financeira. Além da 
triste constatação de que os brasileiros não estão fazendo 
poupança, ou seja, não estão guardando dinheiro.

A referida pesquisa ainda aponta que 25% destas famí-
lias, têm dívidas em atraso e 11% verdadeiramente não te-
rão condições de honrar seus débitos.

Porém, existe uma forma de se recolocar as contas nos 
eixos e trazer seu caixa para o azul novamente. 

Basta gastar menos do que você ganha, simples, não é? 
Claro que não é!

Sempre que o assunto diz respeito à finanças, a palavra 
chave e principal é Planejamento.

Portanto, se você está sofrendo para pagar suas contas, 
preocupado com as despesas que estão por vim, princi-
palmente nesta época do ano, o mais indicado é procurar 
um profissional especializado em Planejamento Finan-
ceiro Familiar.

O conceito do profissional em planejamento financeiro 
está chegando ao Brasil com a proposta de oferecer orien-
tação financeira, buscar juntamente com pessoas e famí-
lias endividadas o melhor caminho para voltar ao “azul”, 
bem como trazer a paz financeira.

Portanto, se você pensava que Planejador Financeiro 
era somente para os ricos ou para quem tem dinheiro para 
aplicar, veja que estava enganado!

A realidade econômica das pessoas e famílias brasi-
leiras, bem como a triste falta de educação financeira, faz 
com que aumente cada vez mais o número de pessoas com 
nome “sujo”, impedindo o acesso à linhas de créditos mais 
baratas que podem viabilizar e modificar totalmente a si-
tuação financeira de uma família.

Pense nisto...

Tire suas dúvidas: falandofacil123@gmail.com
Instagram: @academia� nanceira123 
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AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS n° 001/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 
025/2022.  Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM RESPONSÁVEL TÉCNICO 
DEVIDAMENTE HABILITADO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
NA ORLA DO LAGO MUNICIPAL, LOCALIZADO NO BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 
ARAÇOIABA DA SERRA/SP, CONFORME OS ANEXOS. ENCERRAMENTO: 06.04.2022 às 09h30min. O 
edital completo poderá ser retirado através do site www.aracoiaba.sp.gov.br. Araçoiaba da Serra/SP, 17 de março 
de 2022. José Carlos de Quevedo Junior – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Re-
gistro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que realizou a NOTIFICAÇÃO de ESPÓLIO DE UBIRAJARA CARVALHO DOS 
SANTOS e NAIR DOLORES ALMEIDA SANTOS,  na qualidade de titulares de domínio do imóvel 
usucapiendo; ALBANISA ALVES FREIRES, FRANCISCO FREIRES, ELIZABETE BORGES DOS 
SANTOS, na qualidade de titulares de direitos reais do imóvel usucapiendo; ESPÓLIO DE JOSÉ 
DIAS DE ANDRADE e QUITERIA DE LIMA ANDRADE, titulares de domínio imóvel confinante lateral 
direita; JOÃO GALHARDI, titular de domínio do imóvel confinante dos fundos, objetivado na transcri-
ção nº 82.256 do 9º RI, de que se processa nesta Serventia Imobiliária o pedido de reconhecimento 
extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel consistente em UMA CASA E SEU TERRENO, situada na 
Rua Caruataí, nº 144, lote 3, quadra “C”, Jardim Ubirajara, Distrito de Itaquera, São Paulo/SP, 
cuja descrição tem início no ponto 1, distante 7,00m da esquina com a Rua Cecília Iter; daí segue 
7,13m, pelo alinhamento predial da Rua Caruataí, até encontrar o ponto 2; daí deflete à esquerda, 
segue na distância de 22,46m, formando ângulo interno de 89º12’50”, confrontando com imóvel nº 
138 da Rua Caruataí, até o ponto 3; daí deflete à esquerda, e segue na distancia de 7,14m, forman-
do ângulo interno de 90º42’17”, confrontando com o imóvel nº 1.050, da Avenida Lara Campos, até 
o ponto 4; daí deflete à esquerda, e segue na distante 22,45m, confrontando com o imóvel s/nº da 
Rua Caruataí, até o ponto 1, seguimento inicial, formando ângulo interno de 90º48’43”, encerrando 
em tais divisas a área de 160,20m² de superfície, cujo pedido foi iniciado através do requerimento 
de 20 de fevereiro de 2020, prenotado sob nº 653.094, em 23 de outubro de 2020, instruído com 
a Ata Notarial lavrada no dia 22 de maio de 2020, no Livro 3856, fls. 257/263, pelo 21º Tabelião de 
Notas de São Paulo/SP, e demais documentos exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamen-
te autuado nesta Serventia, através do qual NEIDE LUIZA MAGALHÃES GONÇALVES, brasileira, 
divorciada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.772.554-1-SSP/SP, CPF/MF nº 
086.167.378-63 e seu marido ALAVRO MENDES GONÇALVES, português, aposentado, portador da 
Cédula de Identidade RNE W239367-U, CPF/MF nº 013.714.298-63, residentes e domiciliados nesta 
Capital, Rua Caruataí, nº 144, Vila Progresso, solicitam o Reconhecimento da Usucapião Extrajudi-
cial, com fundamento no artigo 1.238, do Código Civil vigente, declarando exercerem posse mansa, 
pacífica e continua, por prazo superior a 27 (vinte e sete) anos, sobre o referido imóvel. Considerando 
a certificação de que o notificando se encontrava em lugar incerto e não sabido, cumpre, com funda-
mento no §13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item 418.16, do Capitulo XX, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e do artigo 11 do Provimento CNJ 
65/2017, NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço Registral, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido de procuração com firma reconhecida, 
a fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial que se processa 
nesta Serventia, podendo impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 
até 15 (quinze) dias, contado da data da última publicação deste edital, restando advertido que, 
nos termos do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do notificando será interpretado 
como sua concordância com o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. São Pau-
lo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

Ligue já: 
11. 3729-6600  3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.
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Empireo Holding Patrimonial S.A.
CNPJ/ME (Em Constituição)

Ata de Assembleia Geral Constituição da Sociedade Anônima
Data e Local: Aos 03/09/2021, às 10hs, São  Paulo/SP. Presença: Totalidade. Convocação: Dispen-
sada. Acionistas: Mario  Adamo Esposito Filho, RG 18.447.459-0 SSP/SP, CPF 066.804.228-17; 
Eliel de Jesus Raposo Desterro, RG 33.777.575-8 SSP/SP, CPF 960.758.053-20; Conforme se ve-
rifica pelas assinaturas no livro de presença, conferido este com o Boletim de Subscrição. Mesa: 
Presidente: Mario Adamo Esposito Filho, Secretário: Eliel de Jesus Raposo Desterro. Deliberações 
Aprovadas por Unanimidade: 1. Constituída a Empireo Holding Patrimonial S.A., com sede em 
São Paulo/SP, a qual iniciará suas atividades logo após o cumprimento de todas as formalidades le-
gais para este tipo societário. Subscrição e Forma de Integralização das Ações: O capital será de 
200.000 ações ordinárias nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 200.000,00, 
totalmente subscrito e será integralizado em moeda corrente nacional, sendo que,10% do capital de-
verá ser integralizado pelos acionistas fundadores e depositado em instituição financeira nacional até 
a data de protocolo da Ata de Assembleia Geral de Constituição, perante a JUCESP e os restantes 
90% no prazo máximo de 5 anos após o registro dos estatutos na mesma JUCESP. Restou, estabele-
cido, que a subscrição e integralização das ações será efetuada da seguinte forma: O acionista Mario 
Adamo Esposito Filho, já qualificado, subscreve 199.900 ações ordinárias nominativas, no valor de 
R$ 199.900,00 e integralizará, em moeda corrente nacional, a importância de R$ 19.900,00, equiva-
lentes a 9,95% das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, perante a JU-
CESP; O acionista Eliel de Jesus Raposo Desterro, já qualificado, subscreve 100 ações ordinárias 
nominativas, no valor de R$ 100,00 e integralizará, em moeda corrente nacional, a importância de R$ 
100,00, equivalentes a 0,05% das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, 
perante a JUCESP. Eleição da Diretoria: Foram eleitos, para o período de 3 anos, para compor a 1ª 
Diretoria da companhia: Mario Adamo Esposito Filho, Diretor Presidente e Eliel de Jesus Raposo 
Desterro, Diretor, os quais aceitaram os cargos. Conselho Fiscal: Por não ser de funcionamento 
permanente, nem ter havido solicitação dos acionistas, não foi constituído o Conselho Fiscal, uma vez 
que a lei e o estatuto, assim o permitem. Declaração de Desimpedimento da Diretoria: Os Diretores 
declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a Administração da sociedade. 
Termo de Posse da Diretoria e Conselho Fiscal: Os diretores e membros do conselho fiscal ora 
eleitos são empossados neste ato e declaram, para os fins de direito, estarem de acordo com sua 
nomeação, tomando posse imediata de seus cargos mediante assinatura do respectivo termo lavrado 
no Livro de Registro de Atas. Declaram ainda, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de 
exercer a Administração da sociedade. Encerramento: Nada mais. A Ata foi lida aprovada por todos 
os presentes assinadas e rubricadas as 3 vias. São Paulo/SP, 03/09/2021. Foi autorizada a publicação 
desta ata com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes. Mario Adamo Esposito Filho: 
Presidente, Eliel de Jesus Raposo Desterro: Secretário. Marco Antonio de Jesus Pires - OAB/SP 
215.858. JUCESP/NIRE S.A. nº 3530057749-3 em 24/09/2021. Gisela Simiema Ceschin: Secretária 
Geral. Estatuto Social Empireo Holding Patrimonial S.A. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto 
e Duração. Cláusula 1ª. A Empireo Holding Patrimonial S.A. (“Companhia”) é uma S.A., de capital 
fechado, regida pelo presente Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 
6.404/76. Cláusula 2ª. A Companhia tem sede e foro jurídico em São Paulo/SP, Rua Santo Amaro, 
232, Sobreloja, Sala 19, Bela Vista, CEP 01315-000, ficando autorizada a constituição de filiais, agên-
cias, sucursais e representações, em locais que forem entendidos como mais apropriados pela admin-
istração da Companhia. Cláusula 3ª. A Companhia tem por objeto a administração de bens próprios 
e a participação societária junto a terceiros para exploração econômica em negócios diversos. Cláu-
sula 4ª. Fica estabelecido que o prazo de duração da Companhia será por tempo indeterminado. 
Capítulo II - Capital Social. Cláusula 5ª. O Capital Social da Companhia é de 200.000 ações or-
dinárias nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 200.000,00, totalmente sub-
scrito e será integralizado em moeda corrente nacional, sendo que, 10% do capital deverá ser inte-
gralizado pelos acionistas fundadores e depositado em instituição financeira nacional até a data de 
protocolo da Ata de Assembleia Geral de Constituição, perante a JUCESP e os restantes 90% no 
prazo máximo de 5 anos após o registro dos estatutos na mesma JUCESP. Restou, estabelecido, que 
a subscrição e integralização das ações será efetuada da seguinte forma: O acionista Mario Adamo 
Esposito Filho, já qualificado, subscreve 199.900 ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 
199.900,00 e integralizará, em moeda corrente nacional, a importância de R$ 19.900,00, equivalentes 
a 9,95% das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, perante a JUCESP; O 
acionista Eliel de Jesus Raposo Desterro, já qualificado, subscreve 100 ações ordinárias nominati-
vas, no valor de R$ 100,00 e integralizará, em moeda corrente nacional, a importância de R$ 100,00, 
equivalentes a 0,05% das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, perante 
a JUCESP. §Único. As ações são nominativas, ficando proibida a sua cessão ou transferência sem a 
expressa anuência e a aprovação da Diretoria, reservando-se sempre aos demais acionistas inscritos 
o direito de preferência na aquisição. Cláusula 7ª. Cada ação dará ao acionista o direito a 1 voto nas 
assembleias AGO e AGE. Capítulo III - Administração. Cláusula 8ª. A Companhia será dirigida e 
administrada por 2 membros, Diretor Presidente e Diretor Financeiro, escolhidos em assembleia geral 
de constituição/transformação, que poderão ser acionistas ou não, com mandato de 3 anos, podendo 
serem reeleitos, nos termos do artigo 143, III, da Lei 6.404/76. §1º. São atribuições do Diretor Presi-
dente: I - fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; II - convocar a Assembleia Geral de 
Acionistas; III - aprovar as demonstrações financeiras e o relatório da administração da Companhia e 
submetê-los à Assembleia Geral de Acionistas; IV - representação ativa e passiva da Companhia, em 
juízo ou fora dele. §2º. São atribuições do Diretor Financeiro: I - gestão do movimento financeiro da 
Companhia; II - aprovar as demonstrações financeiras; III - elaborar o relatório da Administração da 
Companhia; IV - representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele. §3º. O Diretor 
Presidente ou o Diretor Financeiro, isoladamente, poderão outorgar procuração, pública ou particular, 
a terceiros, inclusive a menor emancipado, conferindo poderes amplos gerais e ilimitados, para repre-
sentar a Companhia perante instituições financeiras e também perante a qualquer órgão publico ou 
privado. Cláusula 9ª. Em hipótese de renúncia, morte ou incapacidade de qualquer dos diretores, não 
se extinguirá a Companhia, devendo os acionistas promoverem, em assembleia geral, a escolha do 
substituto. Cláusula 10ª. Fica proibido o uso da Companhia em negócios estranhos aos objetivos 
sociais. Cláusula 11ª. Na hipótese de alienação de bens móveis e imóveis da Companhia, será ne-
cessária a assinatura do Diretor Presidente, que assinará isoladamente pela Companhia no docu-
mento de transmissão de propriedade do respectivo bem, sob pena de nulidade. Cláusula 12ª. A Di-
retoria, por meio da aprovação expressa de todos os seus membros, devidamente formalizada em ata 
de assembleia, com especificação da operação envolvida, poderá prestar quaisquer tipos de aval ou 
garantia, inclusive para terceiros (pessoa física ou jurídica) junto às instituições financeiras e quais-
quer outros órgãos, envolvendo os bens imóveis da Companhia. Capítulo IV - Assembleias Gerais. 
Cláusula 13ª. A assembleia geral poderá fixar, a qualquer tempo, quantia destinada à retirada mensal, 
a título de honorários, aos Diretores da Companhia. Cláusula 14ª. Realizar-se-á anualmente a as-
sembleia geral ordinária, em data a ser designada pela Diretoria, na qual será submetida a exame e 
aprovação das contas da gestão social do exercício anterior, e mais para a fixação dos honorários dos 
Diretores, além de apreciar e deliberar matérias do interesse da Companhia. Cláusula 15ª. Para a 
instalação legal das assembleias gerais, deverá conferir-se a presença de, no mínimo, 2 sócios, rep-
resentando, no mínimo, 50% do Capital Social da Companhia. Cláusula 16ª. A  AGE depende, para a 
instalação, da presença ou comparecimento dos representantes de, no mínimo, 75% do Capital Social 
da Companhia, em conformidade com o artigo 136 da Lei 6.404/76. Cláusula 17ª. As deliberações 
aprovadas em AGO ou AGE serão lavradas em livro próprio, elaboradas em duplicata, com o arquiva-
mento de uma delas na JUCESP. Capítulo V - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Distribuição de Lucros. Cláusula 18ª. O exercício social encerra-se em data de 31/12 de cada ano. 
Cláusula 19ª. A Diretoria apresentará à AGO proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido 
do exercício objeto de deliberação, obedecidos os dispositivos legais. Cláusula 20ª. A Assembleia 
Geral, por proposta da Diretoria, poderá deliberar sobre a retenção de lucros com base em justificativa 
prevista em orçamento por ela aprovado, devendo serem observadas as reservas mínima e máxima 
obrigatórias indicadas no artigo 193 da Lei 6.404/76. Capítulo VI - Liquidação. Cláusula 21ª.  Entrará 
a Companhia em liquidação nas previsões da lei, ou por decisão da Diretoria, devendo a assembleia 
geral estabelecer o modo de liquidação e eleger os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal que 
funcionará estritamente durante o período de liquidação. Capítulo VII - Disposições Gerais. Cláu-
sula 22ª. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados 
de acordo com o que preceitua a Lei das S.A. Anexo I - Boletim de subscrição do Capital Social 
da Empireo Holding Patrimonial S.A., documento que integra a Ata de AGE de Constituição, real-
izada em 03/09/2021. Acionistas: Mario Adamo Esposito Filho, acima qualificado. Ações Or-
dinárias Subscritas: 199.900. Valor Integralizado em Dinheiro (R$): R$ 199.900,00. Acionistas: 
Eliel de Jesus  Raposo Desterro, acima qualificado. Ações Ordinárias Subscritas: 100. Valor 
Integralizado em Dinheiro (R$): R$ 100,00. Total - Ações Ordinárias Subscritas: 200.000. Total 
- Valor Integralizado em Dinheiro (R$): R$ 200.000,00.

CERIPA ENERGIA S/A
CNPJ 07.678.141/0001-07 - NIRE 35300326741

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Presidente do Conselho de Administração da Ceripa Energia S/A convoca os acionistas da Companhia 
para reunirem-se em AGO, a realizar-se no dia 29 de abril de 2022, às 9 horas, em sua sede social, 
localizada na Rua Manoel Joaquim Garcia, nº 1199, nesta cidade de Itaí-SP, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: 1. Deliberar sobre as Contas da Administração e as Demonstrações Contábeis 
referentes ao exercício encerrado em 31/12/2021; 2. Deliberar sobre a destinação do Lucro Líquido 
do Exercício apurado em 31/12/2021 e a distribuição de dividendos; 3. Deliberar sobre a fixação da 
remuneração global dos membros do Conselho de Administração. Itaí, 8 de março de 2022. 

HUGO FERRAZ DA SILVEIRA - Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE SERVIDORES DO JUDICIÁRIO
Senhores(as) Servidores(as),
O presidente da FESPESP–FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES DE SERVIDORES PÚBLICOS DO  
ESTADO DE SÃO PAULO,  convoca todos os servidores do judiciário paulista para participarem de 
assembleia geral  presencial, a ser realizada no dia 23/03, às 13hs na Praça João Mendes- Centro-
-SP,  com a pauta: Deliberação sobre a Campanha salarial 2022 dos servidores do Poder Judiciário 
do Estado de São Paulo, COM INDICATIVO DE GREVE. 

São Paulo, 17 de Março de 2022.
JOSÉ GOZZE

Presidente da FESPESP

8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1001140-77.2021.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro 
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a RENATO VIEIRA DA SILVA (RG 33.041.716-2; CPF 310.771.278-71), que ROSA DA 
CONCEIÇÃO MARTINS moveu ação de DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA 
COM COBRANÇA, visando a desocupação do imóvel objeto do contrato de locação e cobrança dos 
alugueres vencidos e vincendos. Encontrando-se o réu em lugar incerto/ignorado, foi determinada a 
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTE o 
feito, sob pena de presumiremse verdadeiros os fatos alegados e ciente de que no silêncio lhe será 
nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo-SP. 

IATE CLUBE DE SANTOS
C O N V O C A Ç Ã O

A S S E M B L É I A  G E R A L  O R D I N Á R I A

Ficam convocados os associados do IATE CLUBE DE SANTOS para se reunir em Assembleia Geral Or-
dinária, estatutariamente realizada todo mês de março (artigo 60ª. “A”), no dia 30 de março de 2022 às 
18 horas em primeira convocação, e às 18 horas e 30 minutos em segunda convocação, com a presença de 
qualquer número de sócios, na Sede do Iate Clube de Santos à Avenida Higienópolis nº 18 - Higienópolis - São 
Paulo – SP, nos termos do Estatuto Social, a fim de deliberarem sobre:

A. LEITURA, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA ASSEMBLEIA ANTERIOR;
B. LEITURA, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DE ALTERAÇÕES NO ESTATUTO SOCIAL, NOS TER-
MOS DA PROPOSTA APRESENTADA PELA DIRETORIA;
C. ELEIÇÃO DOS MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES DO CONSELHO DELIBERATIVO, COM 
MANDATO PARA O PERÍODO DE MARÇO DE 2022 A MARÇO/2025.
D. OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL.

Esta Assembleia será realizada seguindo as normas de prevenção do Ministério da Saúde, mantendo o 
devido distanciamento social de 1,5 metros, higienização do local, fornecimento de álcool em gel e uso 
obrigatório de máscaras de proteção.

Sendo o que se oferece para o momento, aproveitamos o ensejo para reiterar os protestos de elevada 
consideração.

São Paulo, 18 de março de 2022

RAUL CARLOS PEREIRA BARRETTO
Presidente do Conselho Deliberativo

EDITAL CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 2022 - INNOVARE COOPERATIVA 
EDUCACIONAL  - CNPJ 08.071.831/0001-66 - NIRE 35400095938. O Presidente da Cooperativa 
em referência, Sr. Inácio Junqueira Moraes Junior, convoca todos os associados em condições de 
votar (que para efeito de cálculo do quórum é de 45 associados), para comparecerem à ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA, que fará realizar-se em sua sede administrativa estabelecida na Rua João 
Martins, nº 448, Parque Cruzeiro do Sul - São Paulo, às 08:30 horas do dia 31/03/2022, em 1ª (primeira) 
convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) de seus associados; caso este número não seja 
atingido, reunir-se-á em segunda convocação, às 09:30 horas com a presença de metade mais 1 
(um) de seus associados, ou em terceira e última convocação, às 10:30 horas com a presença mínima 
de 10 associados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1º) Prestação de contas dos 
órgãos de administração compreendendo: a) Balanço Geral dos exercícios de 2021; b) Demonstração 
de sobras ou perdas: documentos estes que estão à disposição dos associados em sua sede social; 
2º) Destinação das sobras apuradas nos exercícios (ou rateio das perdas); 3º) Deliberação sobre 
reajuste da cota-parte; 4°) Eleição dos Membro do Conselho Fiscal (gestão 2022; 5º) Eleição da 
Diretoria Executiva gestão - 2022/2025; 6º) Alteração de endereço de sua sede social; 7º) Fixação 
dos valores dos honorários ajuda de custo dos membros dos órgãos de administração; 8º) Deliberação 
sobre o plano de trabalho formulado pela diretoria atual para o exercício 2022. 

São Paulo, 18 de março de 2022 - Inácio Junqueira Moraes Junior – Diretor Executivo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0140651-35.2007.8.26.0100/01 . A MM. 
Juíza de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dra. FABIANA MARINI, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Renan Mendes Leite, CPF/MF 
308.929.948-86, que nos autos Cumprimento de Sentença 
requerido por Associação de Beneficência e Filantropia 
São Cristovão, procedeu-se a penhora das quantias de R$ 
1.150,50 e R$ 3,15 (fls. 217). Estando o executado em lugar 
ignorado, foi determinada a intimação da penhora por edital, 
para que em 05 dias úteis, após os 20 dias supra, ofereça 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
1012354-05.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São 
Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER  a M. Fortunato Construções ME,  CNPJ 
26.683.762/0001-23, que Ana Lucia Anauati Nicolao lhe 
ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a 
resolução do contrato de empreitada firmado entre as partes e a 
devolução da quantia de R$ 30.000,00, tendo em vista que a ré 
não cumpriu com o pactuado entre as partes. Estando a ré em 
local ignorado, foi determinada a citação por edital, para que em 
15 dias úteis, após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena 
de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e a 
condenação nas cominações pedidas. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1066815-24.2021.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - 
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme 
Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EPC 
SAT EIRELI, CNPJ/MF 20.656.790/0001-75, que Sky 
Serviços de Banda Larga Ltda lhe ajuizou ação de 
Procedimento Comum para cobrança de R$ 
145.928,36, a título de ressarcimento  pelos  valores  
despendidos  pela  autora  em  razão  de  demandas  
ajuizadas  por consumidores que tiveram os seus 
dados indevidamente utilizados pela ré, estornos de 
comissões e danos morais, oriundos do contrato 
firmado entre as partes. Estando a ré em lugar ignorado, 
foi determinada a CITAÇÃO por edital, para que em 15 
dias úteis, após os 20 dias supra, conteste o feito,  sob  
pena  de  presumirem-se  verdadeiros  os  fatos  
alegados  e  condenação  nas  demais cominações  
pedidas,  sendo-lhe  nomeado  curador  especial  em  
caso  de  revelia. NADA  MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 10 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010342-41.2015.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SÍTIO FORTALEZA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº12.243.249/0001-07, e NACIONAL COMPANHIA DE CAPITALIZAÇÃO, anteriormente denominada COMPANHIA SOBERANA DE 
CAPITALIZAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, com inscrição cadastral CGC/MF nº 61.054.128/0001-22, e a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, herdeiros ou sucessores, réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais 
necessários, bem como seus cônjuges e/ou herdeiros, confrontantes não identificados e terceiros em geral, que lhe foi proposta Ação de 
Usucapião por parte de VALDIR AUGUSTO DE CARVALHO e LUCIANA CRISTINA DE CARVALHO, relativamente ao imóvel urbano 
consistente em terreno constituído por uma parte ideal do lote 1 e pelo lote 2, da quadra 87, do Bairro/Loteamento CIDADE SOBERANA e 
SÍTIO FORTALEZA, respectivamente, sob o nº 801, antigo nº 1, registrado na Prefeitura de Guarulhos pelo contribuinte nº 
064.04.26.0172.02.000 e 064.83.37.0001.00.00, está situado na Rua Antonina, nº 801, Cidade Soberana - CEP 07161-340, nesta Comarca, 
em cuja posse estão os Autores de forma mansa, pacífica e ininterrupta, por si e seus antecessores, há mais de 15 anos. E, estando em 
termos, foi determinada a citação por edital dos supramencionados, para que em 15 dias úteis, após os 20 (vinte) dias supra, contestem o 
feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de fevereiro de 2022. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001407-
64.2020.8.26.0247. O MM. Juiz de Direito da Vara Única, do Foro de Ilhabela, Estado de São Paulo, Dr. Vitor Hugo Aquino de Oliveira, na 
forma da Lei, FAZ SABER a todos os virem ou tomarem conhecimento ou a quem possa interessar o presente EDITAL DE CITAÇÃO 
expedido nos autos de n. 1001407-64.2020.8.26.0247, acerca do ajuizamento da ação de usucapião em epígrafe, em trâmite perante a Vara 
Única de Ilhabela, movida por DOROTHEA STELLA RENTEL em face de PEDRA DA PACUIBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
SPE LTDA., PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA e UNIÃO FEDERAL, objetivando usucapir os imóveis objeto de Inscrição 
Imobiliária n. 1006.7522.0010 e n. 1006.7494.0010, localizado na Avenida Engenheiro Martinho Storace, 7494 e 7522, Ponta das Canas, na 
cidade de Ilhabela, Estado de São Paulo, CEP 1630-000 (Áreas B e C), com área territorial de 6.210,36m², bem como para oferecer 
CONTESTAÇÃO, se quiser, por petição no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335 do Código de Processo Civil, cujo termo inicial 
será o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz, conforme disposto no artigo 231, IV do Código de Processo Civil. Ficam os réus 
cientes, ainda, de que não contestada a ação no prazo legal, serão considerados revéis e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
constantes da petição inicial em anexo, nos termos dos artigos 341, 344 e 345 do Código de Processo Civil, conforme despacho citatório de 
fls. 47/48, item 1: “4. Citem-se pessoalmente os confrontantes e os respectivos cônjuges ou companheiros, se casados ou conviventes (carta 
com aviso de recebimento assinada pelo próprio confinante, mandado ou carta precatória), e por edital os ausentes incertos se 
desconhecidos, providenciando o requerente a competente minuta digitalizada do edital, que deverá ser encaminhada ao e-mail 
ilhabela@tjsp.jus.br. Observo que, após a sua conferência pela serventia, o requerente deverá recolher as custas necessárias à sua 
publicação no Diário da Justiça Eletrônico nos termos do Prov. CSM nº 1668/09.5.” E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi 
expedido o presente edital, que será afixado em local de costume e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 
cientificando aos réus de que a sede deste Juízo está localizada na Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Barra Velha, Ilhabela, Estado de 
São Paulo,CEP11630-000,c/ horário de atendimento das 12h30min às 19h00min, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ilhabela, aos 03 de fevereiro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000256-79.2021.8.26.0004. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara da Família 
e Sucessões do Foro Regional IV – Lapa/SP, Dr. José Antonio Siqueira Nunes de Faria, na forma da Lei, etc. ..FAZ SABER a GISELA 
DEGEN KAREN SILVA, CPF. 091.081.418-00, com endereço à Avenida General Asdrubal da Cunha, 1311, Bloco 05 - Apto 53, Jardim 
Arpoador, CEP 05565-000, São Paulo, que lhe foi proposta ação de Divórcio Litigioso por parte de Aleksander Karen Silva, alegando em 
síntese: que as parte casaram em abril/1997, sob regime de comunhão parcial de bens. Em 2004, houve a separação de fato. Estando a ré 
em lugar ignorado, foi determinada a sua Citação por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1020140-79.2016.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional I – Santana/SP, Dr. Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SONIC CEREAIS LTDA, CNPJ 
15.791.029/0001-06, bem como o Avalista Sandro Ricardo Cruz Pinheiro, CPF. 174.350.928-60, que por parte de COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO VALE DO PIQUERI ABCD PR/SP, foi ajuizada ação Monitória para cobrança de R$ 104.189,72 
(Julho/2016), onde as partes em 20/08/2014, celebraram Cédula de Crédito Bancário nº B43830440-1, utilizaram-se do crédito fornecido pelo 
Autor, através dos borderôs que encontram-se descritos e anexados nos autos e não cumpriram com os devidos pagamentos nas datas 
acordadas. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito 
(ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do 
NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 07 de março de 2022. 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009693-03.2019.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Otávio Augusto de Oliveira Franco, na forma da 
Lei, etc. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009693-03.2019.8.26.0009.O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo -SP, Dr(a). Otávio Augusto de Oliveira 
Franco, na forma da Lei, etc., Faz Saber a ANTONIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, RG nº 48.504.745-7 e do CPF/MF nº 
417.437.108- 36 que SECID – SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO LTDA., lhe ajuizou ação de 
Cobrança, Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$1.775,18 (mil, setecentos e setenta e cinco reais e dezoito 
centavos), atualizado até o mês de Agosto de 2019, referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de 
EDUCAÇÃO FÍSICA e recebeu o CA nº 14054761, não cumprindo com os pagamentos dos meses NOVEMBRO E 
DEZEMBRO, ano letivo 2014. Estando a requerida em lugar ignorado,foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, 
a fluir dos 20 dias supra, ofereçacontestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não 
sendocontestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. SãoPaulo, Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
13 de outubro de 2021  

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1020708-
76.2018.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata 
Soubhie Nogueira Borio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERMINIO LOPES – CPF: 105.601.738-49 e ANTONIA LOPES – 
RG:950.567, e aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que Marcos Fabiano Abolis ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a posse mansa e pacífica de um imóvel de matrícula Nº 
83.940 do 1º CRI de Osasco, constituído pelo lote Nº 04 denominado de Parte do Lote Nº 04 da Quadra "B" do loteamento 
denominado "Jardim Iguassu", alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por ex-
trato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Osasco,aos 04 de março de 2022. [18,21] 

C.N.P.J. nº 61.086.849/0001-14
Companhia Imobiliária e Mercantil Anchieta

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

NOTAS EXPLICATIVAS
1) Apresentação das Demonstrações Financeiras: A elaboração,
forma de apresentação e conteúdo das demonstrações financei-
ras, foram procedidas de acordo com as normas estabelecidas
pela lei nº 6.404/76, alterada pelas Leis nºs 11.638/07 e 11.941/09.
2) Imobilizações Tangíveis: Demonstradas ao custo de aquisição.
3) O Capital Social de R$ 26.250.000,00 é representado por 1.434.000
ações ordinárias nominativas sem valor nominal.

Justino Augusto Azevedo Peixeiro - Diretor Presidente
TC-CRC-1SP048741/0-6

Diretoras:   Marcia Mascioli / May Mascioli / Silvia Mascioli Possik

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas: Atendendo às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, o BALANÇO PATRIMONIAL E DEMAIS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, corresponden-
tes ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2021, permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.         São Paulo, 18 de Janeiro de 2022.                   A Diretoria

Ativo                (R$) 2021        (R$) 2020
Circulante 19.524.756,83 18.585.112,00
Disponível
Caixa e Bancos 180.192,40 202.655,88
Aplicações Financeiras 18.722.328,51  17.821.107,05
Créditos
Outros Créditos 622.235,92 561.349,07

Ativo não Circulante 9.863.201,39 10.579.309,29
Imobilizações - Tangíveis
Terrenos 7.732.002,53 8.000.591,68
Edificações 9.949.206,71 10.093.206,71
Móveis e Utensílios 45.942,53 45.942,53
Processamento de Dados 104.977,26 104.977,26
(–) Depreciações Acumuladas (7.968.927,64) (7.665.408,89)

Total Geral do Ativo 29.387.958,22 29.164.421,29

Passivo        (R$) 2021        (R$) 2020
Circulante  623.502,79 701.829,04
Obrigações Previdenciarias 234.022,76 170.960,92
Obrigações Tributárias 139.690,59 93.400,14
Obrigações Diversas 249.789,44 437.467,98

Patrimônio Líquido 28.764.455,43 28.462.592,25
Capital Social Realizado 26.250.000,00 26.250.000,00
Reservas de Lucros
Reserva Legal 3.197.657,97 3.182.564,97
(–) Ações em Tesouraria (5.903.547,96) (5.903.547,96)
Resultados Acumulados 5.220.345,42 4.933.575,24

Total Geral do Passivo 29.387.958,22 29.164.421,29

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
    (R$) 2021  (R$) 2020

Saldo Inicial do Período 4.933.575,24 (3.205.037,02)
 Resultado Líquido do Exercício 301.863,18  8.566.960,27

Transferências:
Reserva Legal (15.093,00) ( 428.348,01)

Saldo Final do Período 5.220.345,42  4.933.575,24

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 2021
      (R$) 2021        (R$) 2020

Saldo Inicial 18.023.762,93 7.507.993,04
Entradas 8.003.747,82 24.835.938,38
Aluguéis 6.697.713,88 5.582.556,39
Receitas Financeira 732.247,83 151.438,19
Resultado Não Operacional 176.026,48 17.170.000,00
Adiantamentos e Empréstimos (14.829,52) 401.943,80

 Baixa do Ativo Imobilizado 412.589,15 1.530.000,00
Saídas 7.124.989,84 14. 320.168,49
Folha de Pagamento 1.120.738,02 1.655.066,00
ObrigaçõesTributárias 1.375.121,06 6.908.714,01
Obrigações Previdênciarias 543.868,88 891.155,21
Encargos Assistências 1.724.146,92 2.370.722,33
Conservação e Consumo 1.017.475,07 628.798,11
Financeiras 26.334,32 27.204,24
Redução de Contas a Pagar 79.325,45 306.548,00
Despesas Administrativas 1.061.714,60 1.198.596,66
Serviços - Pessoas Jurídicas 176.265,52 333.363,93
Saldo Final 18.902.520,91 18.023.762,93

Ativo
Caixa 87.385,48 83.204,41
Bancos 92.806,92 119.451,47
Aplicações Financeiras 18.722.328,51 17.821.107,05

Total 18.902.520,91 18.023.762,93

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Receita Operacional       (R$) 2021        (R$) 2020
Aluguéis e Custos Recuperados  6.697.713,88 5.582.556,39
(–) Custo da Locação de Imóveis  (952.654,31) (1.233.602,68)

Lucro Bruto 5.745.059,57 4.348.953,71
Outras Receitas Operacionais
(+) Receitas Financeiras 732.247,83 151.438,19

Despesas Operacionais
(–) Administrativas  (4.182.330,54) (5.848.428,38)
(–) Impostos e Taxas  (273.324,04) (219.875,96)
(–) Financeiras  (26.334,32) (27.284,24)
(–) Depreciações (356.334,23) (357.832,20)
(–) Outras Operacionais (680.030,88) (277.825,77)

Resultado Operacional  958.953,39 ( 2.230.854,65)
(–) Resultado não Operacional 176.026,48 17.170.000,00
(–) Contribuição Social sobre o Lucro  (138.237,63) (1.619.221,04)

Resultado antes do Imp. de Renda 996.742,24 13.319.924,31
(–) Provisão para Imposto de Renda  (694.879,06) (4.752.964,04)
Resultado após Imposto de Renda 301.863,18 8.566.960,27
Reserva Legal ( 15.093,00)  ( 428.348,01)
Saldo a disposição da Assembleia 286.770,18  8.138.612,26

A Diretoria da Kuan Yin Participações S/A apresenta a seguir o
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras
Consolidadas. Atuação da Sociedade: A empresa foi fundada em
28/06/2012 e transformada em S/A em 18/01/2013. Tem por objetivo
a locação e compra e venda de bens próprios. Balanço Patrimonial:
Todas as contas do Balanço Patrimonial estão abaixo representadas
com seus valores nominais em 31/12/2020 e 31/12/2021:
Ativo 31/12/2020 31/12/2021
Bancos 28.146,80  71.198,57
Aplicações financeiras 1.159.248,62 1.694.871,61
Imóveis destinados a venda 6.182.137,84 6.182.137,84
Imóveis de uso 1.955.000,00 1.625.000,00
Imobilizado  5.913,73 3.943,33
Total do Ativo 9.330.446,99 9.577.151,35
Passivo 31/12/2020 31/12/2021
Fornecedores a pagar  0,00 7.279,77
Tributos a recolher  21.956,40  52.379,82
Salários e pró-labore a pagar 2.613,35  2.925,92
Receitas futuras 4.479,28  5.795,23
Caução de locação 48.000,00  193.500,00
Patrimônio Líquido 9.253.397,96 9.315.270,61
Total do Passivo 9.330.446,99  9.577.151,35
Composição do Patrimônio Líquido:
Patrimônio Líquido 31/12/2020  31/12/2021
Capital 6.650.000,00 6.650.000,00
Reserva Legal  279.961,13 326.108,16
Lucros Acumulados 2.323.436,83  2.339.162,45
Total 9.253.397,96 9.315.270,61
Comentários das contas do Balanço Patrimonial: - Os saldos
dos bancos e das aplicações financeiras estão de acordo com os
extratos bancários oficiais; - Todos os imóveis pertencentes a empresa

estão devidamente contabilizados e de acordo com as escrituras.
Não há ônus ou gravames sobre os imóveis da empresa; - Os bens
do imobilizado são móveis e computadores de uso; - Não há passivo
atrasado ou em contencioso administrativo ou judicial. - O Capital
Social corresponde ao registrado na JUCESP e totalmente
integralizado; - A Reserva Legal está constituída obedecendo ao
Estatuto da Empresa; - A Assembleia Geral apreciará a proposta da
Diretoria acerca do destino dos Lucros Acumulados. Contas de
Resultado: Segue as contas de receitas, despesas e lucros da
empresa dos anos calendários de 2020 e de 2021:
Contas  2020 2021
Receita de locação 322.540,19  670.337,15
Receita de venda de imóveis  1.950.928,74  2.275.005,67
Receitas financeiras 6.031,14  48.251,59
Total das Receitas  2.279.500,07 2.993.594,41
(-) Despesas administrativas 1.237.616,80 1.050.329,16
(-) Despesas tributárias  201.533,30  179.274,05
(-) Despesas financeiras 1.417,99  2.118,55
Total das Despesas 1.440.568,09 1.231,721,76
Lucro Líquido do Ano 838.931,98  1.761.872,65
Comentários das contas de resultado: - Todas as receitas da empresa
tiveram como contrapartida a conta de bancos. Não há receitas não
contabilizadas; - Todas as receitas foram devidamente tributadas e
de acordo com a legislação em vigor; - Todas as despesas são da
empresa, respeitando-se o Princípio da Entidade; - Todas as
despesas têm sua comprovação legal e contábil validada, portanto,
aptas a contabilização. Obrigações Contábeis Acessórias: Todas as
obrigações acessórias da empresa foram entregues no prazo, não
havendo quaisquer pendências. Departamento Pessoal: Há uma
funcionária registrada na empresa. Todas as obrigações trabalhistas
e previdenciárias estão em conformidade.Observações: - As

KUAN YIN PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ nº 16.517.106/0001-05
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 2021

Balanço Patrimonial - ATIVO  9.577.151,35
 CIRCULANTE  7.948.208,02
 DISPONIBILIDADES 1.766.070,18
 BANCOS 71.198,57
 VALORES MOBILIARIOS 1.694.871,61
 ESTOQUES 6.182.137,84
 IMOVEIS DESTINADOS A VENDA  6.182.137,84
 NAO CIRCULANTE  1.628.943,33
 INVESTIMENTOS 1.450.000,00
 IMOVEIS 1.450.000,00
 IMOBILIZADO  178.943,33
 TERRENOS 175.000,00
 BENS  22.591,35
 (-)DEPRECIACOES, AMORTIZACOES (18.648,02)

Balanço Patrimonial - PASSIVO 9.577.151,35
 CIRCULANTE  62.585,51
 OBRIGACOES DE CURTO PRAZO 62.585,51
 FORNECEDORES 7.279,77
 TRIBUTOS A RECOLHER 52.379,82
 SALÁRIOS A PAGAR 1.946,92
 PRO-LABORE A PAGAR 979,00
 NAO CIRCULANTE  199.295,23
 OBRIGACOES DE LONGO PRAZO 199.295,23
 RECEITAS FUTURAS  5.795,23
 CAUÇÃO 193.500,00
 PATRIMONIO LIQUIDO  9.315.270,61
 CAPITAL REALIZADO  6.650.000,00
 CAPITAL SUBSCRITO  6.650.000,00
 RESERVAS 326.108,16
 RESERVAS LEGAL  326.108,16
 LUCROS ACUMULADOS  4.039.162,45
 LUCROS ACUMULADOS 4.039.162,45
 (-) DISTRIBUICAO DE LUCROS (1.700.000,00)
 ROSELY VERDI VALENÇA  (1.700.000,00)

Demonstracao do Resultado do Exercicio
 (Valores em Reais)

RECEITA BRUTA 3.056.920,43
 ALUGUEL 695.731,36
 UNIDADES IMOBILIARIAS VENDIDAS 2.361.189,07
(-) DEDUÇÕES (111.577,61)
 PIS S/ UNIDADES IMOBILIARIAS VENDIDAS  (15.347,73)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 (Valores em Reais)

Capital Reseva Luros
Saldo Inicial em Subscrito Legal Acumulados Total
01/01/2021 6.650.000,00 238.014,53 2.365.383,43 9.253.397,96
Reversão e Trans-
ferência de Re  0,00  88.093,63 -88.093,63 0,00
Lucro Líquido
de Exercício 0,00   0,00 1.761.872,65 1.761.872,65
Distribuição
de Lucros  0,00  0,00 -1.700.000,00 -1.700.000,00
Saldo em
31/12/2021 6.650.000,00 326.108,16 2.339.162,45 9.315.270,61

Demonstrações Contábeis retro mencionadas refletem em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da empresa.
As contas estão adequadamente classificadas considerando prazos
e a natureza dos ativos e passivos. - Os montantes acima
consignados estão de acordo com os livros da empresa e entregues
eletronicamente aos órgãos competentes por meio das obrigações
acessórias. - Os controles internos adotados pela empresa são
adequados ao seu tipo de atividade e volume de transações, assim
como adequado para a prevenção e/ou detecção de fraudes e erros.
- Os membros da Diretoria cumprem todas as normas e regulamentos
a que a empresa está sujeita. Não há, durante o exercício de 2021,
operações ou transações que possam ser reconhecidas como
irregulares ou ilegais e/ou que não tenham sido realizadas no melhor
interesse da empresa. - Não há: a) ações ou reclamações contra a
empresa; b) acordos ou operações estranhos aos negócios normais
ou quaisquer outros acordos; c) inadimplências contratuais que
possam resultar em prejuízos para a empresa; d) existência de
notificações ou autuações por parte das autoridades fiscais sobre
inobservância de normas ou aplicação de procedimentos contábeis;
e) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos
cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
Demonstrações Contábeis ou mesmo dar origem ao registro de
provisão para contingências passivas. - Todas as transações
efetuadas no período foram devidamente registradas no sistema
contábil de acordo com a legislação vigente.

 Atenciosamente, KUAN YIN PARTICIPAÇÕES S/A.
São Paulo, 10 de março de 2022.

Rosely Verdi Valença - Diretora Presidente, CPF: 895.312.138-87.
Marcos Wellington Preti - Diretor Vice-Presidente,

CPF: 181.314.018-98.
 Hilton Luiz Ichi - Contabilista CRC: 1SP 218000/O-0

 COFINS S/ UNIDADES IMOBILIARIAS VENDIDAS (70.835,67)
 PIS S/ ALUGUEL (4.522,26)
 COFINS S/ ALUGUEL (20.871,95)
(=) RECEITA LIQUIDA 2.945.342,82
 ALUGUEL DE IMOVEIS 670.337,15
 UNIDADES IMOBILIARIAS VENDIDAS 2.275.005,67
(-) CUSTOS  (567.351,72)
 SERVICOS  (237.351,72)
 DAS UNIDADES IMOBILIARIAS VENDIDAS  (330.000,00)
(=) RESULTADO BRUTO  2.377.991,10
 SERVICOS  (237.351,72)
 ALUGUEL DE IMOVEIS  670.337,15
 UNIDADES IMOBILIARIAS VENDIDAS 1.945.005,67
(+) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 48.251,59
 RECUPERACAO DE DESPESAS 10.422,97
 RECEITA S/ APLICACAO FINANCEIRA 37.828,62
(-) DESPESAS OPERACIONAIS  (522.892,51)
 DESPESAS ADMINISTRATIVAS (475.096,64)
 DESPESAS COMERCIAIS  (7.880,80)
 DESPESAS TRIBUTARIAS  (37.796,52)
 DESPESAS FINANCEIRAS (2.118,55)
(=) RESULTADO OPERACIONAL 1.903.350,18
(=) RESULTADO ANTES PROVISOES P/ CSLL E IRPJ
 1.903.350,18
(-) PROVISOES  (141.477,53)
 CONTRIBUICAO SOCIAL  (49.083,59)
 IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA  (92.393,94)
(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 1.761.872,65

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002642-53.2015.8.26.0114 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FRANCISCO 
JOSE BLANCO MAGDALENA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a J F RESENDE NICOLINI ME, CNPJ - 
14.332.239/0001-73  e a JEAN FRANCO RESENDE NICOLINI, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 5010000, CPF 
262.850.638-69, que lhes foram proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO 
BRADESCO S.A., visando a execução de saldo devedor em aberto referente a Contrato de Cédula de Crédito 
Bancário Empréstimo Capital de Giro firmado entre as partes. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias, paguem a dívida no 
valor de R$ 2.286,72 (valor em 14/02/2015), devidamente atualizada, ou, em 15 dias, embarguem a 
execução, podendo, ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento 
em 06 vezes, acrescido de custas e honorários de advogado, arbitrados em 10%, prazos estes a fluir após o 
decurso do prazo do presente edital, sob pena de penhora, ficando advertidos que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 27 de setembro de 2021. 

Edital Para Conhecimento De Terceiros, Expedido Nos Autos De Interdição de DOROTHEA MARIA TRICOLI, Requerido por MARIA 
CHRISTINA TRICOLI - Processo Nº 1013194-94.2021.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luís Eduardo Scarabelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 10/03/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de DOROTHEA 
MARIA TRICOLI, RNE W182600-P e CPF 078.149.548-27, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil de natureza patrimonial e negocial e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sr(a).MARIA CHRISTINA 
TRICOLI, RG18.011.214 e CPF 078.149.578-42.O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2022.

EDITAL DE INTERDIÇÃO

J- 18/03 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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